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PORTARIA Nº 1019/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no D.O.E. de 
15/01/2018, e considerando os termos do requerimento protocolizado no 
“GEDOC” sob o n.º 128386/2021,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o Procurador de Justiça HAMILTON NOGUEIRA SALAME a gozar 
30 (trinta) dias de férias, estabelecidas pela PORTARIA n.º 7990/2014-
MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela PORTARIA n.º 
1686/20215-MP/PGJ, no período de 13/09 a 12/10/2021.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. 
 Belém, 30 de setembro de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 1021/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no D.O.E. de 
15/01/2018, e considerando os termos do requerimento protocolizado no 
“GEDOC” sob o n.º 126796/2021,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o Promotor de Justiça NADILSON PORTILHO GOMES a gozar 
30 (trinta) dias de férias, estabelecidas pela PORTARIA n.º 0068/2021-
MP/SUB-JI, e suspensas, por necessidade de serviço, pela PORTARIA n.º 
0210/2021-MP/SUB-JI, no período de 01 a 30/10/2021.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. 
 Belém, 30 de setembro de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 1022/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no D.O.E. de 
15/01/2018, e considerando os termos do requerimento protocolizado no 
“GEDOC” sob o n.º 124226/2021,
R E S O L V E:
AUTORIZAR a Promotora de Justiça LUZIANA BARATA DANTAS a gozar 
23 (vinte e três) dias restantes de férias, estabelecidas pela PORTARIA 
n.º 0580/2021-MP/SUB-JI, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PORTARIA n.º 0966/2021-MP/SUB-JI, no período de 31/08 a 22/09/2021.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. 
 Belém, 30 de setembro de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 1023/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no D.O.E. de 
15/01/2018, e considerando os termos do requerimento protocolizado no 
“GEDOC” sob o n.º 123881/2021,
R E S O L V E:
AUTORIZAR a Promotora de Justiça DANIELLA MARIA DOS SANTOS DIAS 
a gozar 13 (treze) dias restantes de férias, estabelecidas pela PORTARIA 
n.º 2.843/2019-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PORTARIA n.º 7.451/2019-MP/PGJ, no período de 16 a 28/11/2021.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. 
 Belém, 30 de setembro de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 1024/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no D.O.E. de 15/01/2018;
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei Complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o n.º 128492/2021,
R E S O L V E:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias da Promotora de Justiça LUZIANA 
BARATA DANTAS, estabelecidas pela PORTARIA n.º 1022/2021-MP/SUB-JI, no 
período de 31/08 a 22/09/2021, a contar de 09/09/2021, para gozo oportuno.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. 
 Belém, 30 de setembro de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional

Protocolo: 712474
.

ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 1008/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no D.O.E. de 
15/01/2018, e considerando os termos do requerimento protocolizado no 
“GEDOC” sob o n.º 129313/2021,
R E S O L V E:
ALTERAR o 2º período de férias da Promotora de Justiça JULIANA NUNES 
FÉLIX, estabelecidas pela PORTARIA n.º 3.562/2020-MP/PGJ de 03/11 a 
02/12/2021 para 16/11 a 15/12/2021.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. 
 Belém, 30 de setembro de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional

PORTARIA Nº 1009/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no D.O.E. de 
15/01/2018, e considerando os termos do requerimento protocolizado no 
“GEDOC” sob o n.º 128586/2021,
R E S O L V E:
ALTERAR as férias do Promotor de Justiça DANIEL MONDEGO FIGUEIREDO, 
estabelecidas pela PORTARIA n.º 0479/2021-MP/SUB-JI, de 13/10 a 
11/11/2021 para 18/10 a 16/11/2021.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. 
 Belém, 30 de setembro de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 1010/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no D.O.E. de 
15/01/2018, e considerando os termos do requerimento protocolizado no 
“GEDOC” sob o n.º 128168/2021,
R E S O L V E:
ALTERAR as férias da Promotora de Justiça ALEXSSANDRA MUNIZ 
MARDEGAN, estabelecidas pela PORTARIA n.º 0929/2021-MP/SUB-JI, de 
08 a 10/09/2021 para 10 a 12/11/2021.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. 
 Belém, 30 de setembro de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 1011/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no D.O.E. de 
15/01/2018, e considerando os termos do requerimento protocolizado no 
“GEDOC” sob o n.º 127092/2021,
R E S O L V E:
ALTERAR o 2º período de férias do Promotor de Justiça PAULO SÉRGIO DA 
CUNHA MORGADO JÚNIOR, estabelecidas pela PORTARIA n.º 3.562/2020-
MP/PGJ de 18/11 a 17/12/2021 para 06/12/2021 a 04/01/2022.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. 
 Belém, 30 de setembro de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 1012/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no D.O.E. de 
15/01/2018, e considerando os termos do requerimento protocolizado no 
“GEDOC” sob o n.º 124984/2021,
R E S O L V E:
ALTERAR o 2º período de férias do Promotor de Justiça AMARILDO DA 
SILVA GUERRA, estabelecidas pela PORTARIA n.º 3.562/2020-MP/PGJ de 
01 a 30/09/2021 para 01 a 30/03/2022.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. 
 Belém, 30 de setembro de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 1013/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no D.O.E. de 
15/01/2018, e considerando os termos do requerimento protocolizado no 
“GEDOC” sob o n.º 122922/2021,
R E S O L V E:
ALTERAR as férias da Promotora de Justiça ANA CLÁUDIA BASTOS DE 
PINHO, estabelecidas pela PORTARIA n.º 0808/2021-MP/SUB-JI, de 01 a 
30/09/2021 para 08/09 a 07/10/2021.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. 
 Belém, 30 de setembro de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional

Protocolo: 712475
.

OUTRAS MATÉRIAS
.

Extrato da PORTARIA nº 049/2021 – Procedimento Preparatório 
nº 000065-151/2021
O PROMOTOR DE JUSTIÇA DO 6º CARGO DA PROMOTORIA DE DEFESA DO 
PATRIMONIO PÚBLICO E DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA, Dr. ALDO DE 
OLIVEIRA BRANDÃO SAIFE, torna pública a instauração do Inquérito Civil nº 
000065-151/2021 que se encontra à disposição na sede do Ministério Público na 
Rua João Diogo n. 100, bairro da Cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
PORTARIA de Instauração: 049/2021-MP/6ºPJDPPMA
Objeto: Apurar especifi camente o suposto exercício indevido de outra ati-
vidade remunerada por parte da servidora da UEPA Z. A. G., em clara 
violação ao Estatuto da Universidade do Estado do Pará.
Promotor de Justiça: ALDO DE OLIVEIRA BRANDÃO SAIFE
Promotoria de Justiça: 6º cargo da Promotoria de Justiça de Defesa do 
Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa de Belém.

Protocolo: 712916


